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INDICAÇÃO N.º 382/2023 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova estudos de medidas preventivas contra a infestação do carrapato 
estrela nas imediações do Parque da Cultura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de junho de 2023. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que na última semana foi noticiado na imprensa que algumas pessoas morreram 
decorrente da febre maculosa, após serem contaminados por carrapatos estrela em uma chácara na 
cidade de Campinas. 

Considerando a gravidade dessa doença que pode ser confundida com outras, devido aos 
sintomas serem parecidos, e o veículo do transmissor ser também capivaras que são animais 
hospedeiros do carrapato estrela, que já estão em convivência no centro urbano de nossa cidade, 
principalmente em locais onde é frequentado por um grande fluxo de pessoas e animais domésticos, 
que é o Parque da Cultura. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova juntamente 
com a Polícia Ambiental estudos que visem o remanejo dessas capivaras para outro local adequado para 
elas, visando evitar a infestação de carrapato estrela nas imediações do Parque da Cultura, visando 
evitar a contaminação de pets e seres humanos que ali frequentam. 

É válido ressaltar que além desse manejo dos animais, é importante que a Secretaria de Saúde 
promova a orientação da população do que é a doença, como é sua transmissão, e os cuidados para 
evitar a contaminação de humanos e pets. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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